
Prefeitura Municipal de Maringá 	C 
Coordenadoria Municipal de Prote cáo e 

OefesadoConsuri*ior 	
PROCON 

PROCON - Mwingã 

Maringa, 19 de abril de 2016. 

Oficio no 008/2016 

Senhor Presidente 

Vimos através do presente, em atençäo ao requerimento no 353/2016 e 
Oficio n° 33/2016 desse Ilustre Presidente da Cãmara Municipal de Maringa, encaminhar em anexo, 
cópia do Termo de InvestigaçAo Preliminar, referente ao procedimento adotado pelo Procon-
Maringá visando atender a noticia informal de que estaria ocorrendo a majoraçAo dos precos da 
vacina contra a gripe H1N1 por parte de algumas clinicas que atuarn no Estado do ParanA. 

Cabe-nos esciarecer que o Procon-Maringá tomou conhecimento que 
estaria ocorrendo tal prática através dos meios de comunicaçAo, pois, ate a presente data, nAo houve 
nenhunia denuncia formal (pessoal) de consumidores perante ao PROCON referente aos valores 
cobrados pelas cilnicas de Maringa. 

Em que pese nAo ter denüncias registradas perante este Orgao de 
Defesa do Consumidor, preventivamente. no dia 11/04/2016, foi instaurado o Termo de 
InvestigacAo Preliminar no 02/2016. A referida TIP tem por finalidade orientar e apurar possivel 
abusividade nos precos, sendo que todas as clInicas já foram devidamente notificadas, estando o 
processo aguardando manifestaçAo das mesmas, conforme Oficio Circular 007/2016 em anexo. 

Outrossim, conforme noticiado, este Orgào estã fiscalizando as 
empresas (clinicas) que comercializam a Vacina contra a gripe H iN 1, sendo que após o 
cumprimento das exigéncias constante na TIP 02/16 e Of Cir 007/2016, o processo seth 
encaminhado ao Setor Juridico para análise e elaboraçäo de urn parecer do caso. 

Quanto aos consumidores que tiverem conhecimento cIa elevaçao dos 
pteços sem justo motivo, devem procurar o PROCON para registrar suas reclamaçoes para que 
possamos tomar as devidas providéncias. 

Sendo o que tinhamos para infornmr, aproveitamos a oportunidade 
para reiterar nossos protestos de elevada estirna e consideraçM 

Atenciosamente, 

EDU 

limo. Sr. Dr. 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cárnara da Municipal de Maringa. 
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TERMO DE INVESTIGAcAO PRELIMINAR 

T.l.P.; 0212016 

RECLAMANTE: PROCON/M(,JNICIPAL - DIRETOR DE OFICIO 

RECLAMADA: CLINICAS QUE COMERCIALIZAM VACINAS CONTRA 0 VIRUS Hi Nil 

Aos ii de abril do ano de 2016, o Diretor do Procon/Maringa-Pr, de oficlo, 

embasado no que dispOes o Art. 33, parágrafo 10,  do Decreto no 2181/97, determinou a 

S instauração de Processo de Investigaçäo Pieliminar, pars orientar e apurar possivel 

abusividade no valor de venda da vacina contra o virus H1NI, conforme os fatos a seguir 

narrados: 

Motivado por noticias de que nos áltimos dias esté ocorrendo a majoraçäo 

dos preços por parte de algumas clinicas particulares que atuarn no Estado do ParanA, na 

venda de vacinas contra o virus HIM, a trivalente e tetravalente que combatem a citado 

virus, "em rezão da divu!gaçao de urn possIvel surto cia gripe", e, par se tratar de urna 

questäo de saüde püblica. 

As empresas investigadas deverao apresentar a este Orgao: 

a) todas as notas fiscais de compra das vacinas realizadas nos meses de fevereiro, marco 

e abril de 2016; 

b) urna nota de venda par semana, iniciando pelo dia 01/02/2016 ate a semana de 

cumprimento da presente deterrninaçao; 

Percebe-se, pelo ocorrido, urns vez corifirmada alguma abusividade no 

preço de venda praticado em prejuizo ao consumidor, afronta diretamente ao dispositivo 

-legais constante do Art. 39, X, do Codigo de Defesa do Consumidor. 

Assim, determino, na forma do Art. 33, § 1 0  do Decreto Federal no 2.181/97 e 



4? 
l°.  

da Lei 8.076/90, a abertura do presente procedimento, corn fito de averiguar Poseic 
irregularidade no preço da vacina, comercializado pelos estabelecimentos investigados a 

partir do dia 01/02/2016. 

Para tanto, determino as seguintes provid(§ncias: 

a) levantar todos os estabelecimentos que comercializam as citadas vacinas no Municiplo 

de Maringé; 

b) a notificação dos referidos estabelecimentos para apresentar as informaçOes no prazo 

maxima de 10 (dez) dias, sob pena das sançOes cabiveis, cortforme Art. 44, do Decreto 

Federal n° 2.181/97 e Arts. 39 e 43 do Decreto 449198, que deverá conter: Aautoridade a 

S quem e dirigida; a qualificaçao do impugnante; as razOes de fato e de direito que 

fundarnentam a impugnaçao; cOpia do contrato social da empresa e as provas que Ihe 

dão suporte; 

c) trazer documentos que justifiquem suas alegaçoes, inclusive as custos que compOe a 

formaçao do preço final da vacina; 

d) apresentar outros documentos que se fizerem necessários para demonstrar a 

legalidade e veracidade de suas alegaçOes. 

A recusa a prestação das informaçOes ou o desrespeito as determinaçOes e 

convocaçOes, caracteriza desobedléncia, na forma do Art. 33, § 2 1, do Decreto Federal n° 

2.181/97. 

Maringá, 1 



Nesta data, recebi em cartorio o 
presente Termo de Investigaçao 
Preliminar e 

f 
 94te ternio. 

Maringa, 11/ /2016. 

I dode itoBarboza 
Funcionárlo - matrlcula 5558 

Coordenador de Serviço-Cartório 

REGISTRO 

o presente Termo de Investigaçao 
Preiiminar fol registrado sob 02/2016, 
na plantiha de controte,aé processos. 
Maringá, 11/0412016. / 

dIIndd de BritcyBarbo 
Funclonérlo - matrlcula 5558 

Coordenador de Serviço-CartOrio 
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CLINKAS DE VACINAS 

LOCAL EN1)EEEO Responsive! 

Casa da Vacina At Rio Branco, 941 - Zona 05 Leydiane Pe!izer 
Sócia Proprietária 

Centrovac Av. Parigot de Souza, 31 - Zona 04 Tatiana Puls silveira 
Soda Proprietária 

Instituto da Criança Rua Luiz Gama, 308 - Centro IC Vacinas 
Vacinas  
VACCINI Rua Santos Dumond, 1425 - sala 01 - zona 03 Luciane Paiva 

(3erente Adniinistrativa_- 

Clinilife At Euclides da Cunha, 1465 Marcia Fernanda Menin 
Diretora Adjuinistrativa 

Clinic Dr. Lucio Av. Tiradentes, 1230 - Centro Dr. Lucio Esteves 
Diretor 

Inst. do PulmAo Rua Luiz Gaina,463 Dr. Reinaldo jose Brovini 

- 

I  Diretor 
S 



Coordenadorla Municipal de Protegäo e 

Prefeitura do MunicIplo de Maringa 

Defesa do Consumidor 
PROCON - Maringa 	 P R 0 C 0 

MARINGA 

Maringá, 12deabrilde2016. 

Oficio Circular if 007/2016-PROCON côflA 

Aos Estabelecimento que comercializam da Vacina contra a gripe H1NI 

Assunto: Notificaçao referente ao TIP - Termo de TnvesticaçAo Preliminar no 02/16. 

Prezado Senhores 

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PR0TEcA0 B 
DEFESA DO CONSUIMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos ültimos 
dias, está ocorrendo a majoracAo dos preços par pafle de algumas clinicas particulas que 
atuam no Estado do Parana, na venda das vacinas contra a gripe H1N1, a trivalente e a 
tetravalente pie combantem o citado virus, "em razdo dci dlvulgaçao de urn pass Ivel surto 
da gripe" e pot se tratar de uma questAo de saide pdblica. 

Vimos através do presente alertar a todos os 
estabelecimen.tos de Maringá, que a elevaçao ufto motivada dos preços constitui prática 
infrativa ao Cédigo de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria para que 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, apresentern todas as notas 
fiscais de compra clas vacinas contra a gripe H1NI, referente aos meses de fevereiro, marco 
e abril do ano 2016; bent canto as notais uiscais de venda, referente aos meses já citados, 
podendo o estabelecimento apresentar urna nota de venda emitida a cada semana. No 
mesmo prazo apresentem, ainda, as demais esclarecimentos que se fizerem necessários, 
conforme cOpia da TIP em anexo. 

CENTROVAC 
Av. Parigot de Souza, 31, Loja 03 
Maringa - Paraná. 

Rua Arthur Thomas, 806— CEP: 87013.250 - Martngã-PR 
Fone: (44) 3293-8150 e-mail: proconigmailnga.pr.gov.br  

S 
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Is Coorcienadoria Municipal do Pmteção e 
Defesa do Consumidor 
PROCON - Maringé 

R1 0 

MaringA, 12 de abril de 2016. 

Oficio Circular n° 007/2016-PROCON 	 c6plA  

Aos Estabelecimento que cornercializam da Vacina contra a gripe H1N1 

Assunto: Notificacào referente ao TIP - Termo de Investicaçao Preliminar d 02/16. 

Prezado Senhores 

A COORDENADORTA MUNICIPAL DE PROTEcAO E 
DEFESA DO CONSIJYIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos ültimos 
dias, estA ocorrendo a znajoraçfto dos preços por parte de algumas clinicas particulas que 
atuam no Estado do Paraná, na venda das vacinas contra a gripe MiNI, a trivalente c a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razao dci divulgaçdo de urn possIvel surto 
dci gripe" e por se tratar de uxna questAo de saMe püblica. 

Vimos através do presente alertar a todos Os 
estabelëcimentos de Maringa, que a eievaçdo näo motivada dos preços constitui prática 
infrativa ao COdigo de Defesa do Consunildor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria para que 
dentro do prazo de 10 (dcz) dias, a partir do recebimento desta, apresentem todas as notas 
fiscais de compra this vacinas contra a gripe H1NI, referente aos meses de fevereiro, marco 

abril do ano 2016; bern conto as notais fiscais de venda, referente aos meses jé citados, 
podendo o estabelecimento apresentar nina nota de venda emitida a cad.a semana. No 

S 

	

	
mesmo prazo apresentem, ainda, os demais esciarecimentos que se fizerem necessários, 
conforme cópia da TIP em anexo. 

Instituto do Pulmilo 
Rua Luiz Gama, 463, Centro 
Maringá - Paraná 

Rua Arthur Thomas, 806—CEP: 87013-250—Maflng6-PR 
Fone: (44) 3293-8150 e-mail: proconmaringa.pr.gov.br  



Coordenadoria Municipal de Proteçao a 

Prefeltura do Municiplo de Maringa 

Defesa do Consumidor a" 	PROCON - Maringá 	 P R 0 C 0 
MARINCA 

Maringá, 12deabrilde2016. 

Otlejo Circular n° 007/2016-PROCON 

Aos Estabelecirnento que comercializain da Vacina contra a gripe H iN 1 

Assunto: NotificaçAo referente no TIP - Ternao de InvesticaçAo Prelinilnar a° 02/16. 

Prezado Senhores 

S 
A COORDENADORJA MUNICIPAL DE PROTEçA0 B 

DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, tendo em vista a notfcia de que nos ültimos 
dias, está ocorrendo a majoracAo dos preços por parte de alguinas clinicas particulas que 
atuam no Estado do Parana, na venda das vacinas contra a gripe H1N1, a trivalente e a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razc2o dii divulgaçao de urn passivel surto 
dii gripe" e por se tratar de uina questâo de saUde $blica. 

Vinios através do presente alertar a todos os 
estabelcimentos de Maringá, que a elevaco Mo motivada dos preços constitui prática 
infrativa no COdigo de Defesa do Conswnidor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria para que 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, apresentem todas as notas 
fiscais de compra das vacinas contra a gripe H1N1, referente aos meses de fevereiro, marco 
e abril do ano 2016; bern como as notais fiscais de venda, referente aos meses já citados, 
podendo o estabelecimento apresentar uma nota de venda emitida a cada semana. No 

S 

	

	niesmo pram apresentem, ainda, os demais esciarecimentos que se fizerem necessários, 
conforme cópia da TIP em anexo. 

Clinic Dr. Lucio 
Av. Tiradentes, 1230, Centro 
Maringá - Paraná 

Rua Arthur Thomas, 806-. CEP: 87013-250 - Maringã-PR 
Fone: (44) 3293-8150 e-mail: proconmaringa.pr.gov.br  



Prefeitura do MunicIplo de Maringa 

Coordenadoria Municipal do Proteçäo e 
Defesa do Consumidor 
PROCON - Maringa 

P 
PROCO 

MARINGA 

Maringa, 12deabrilde 2016. 

A 

OfIcio Circular n° 007/2016-PROCON 

Aos Estabelecirncnto que comercializam da Vacina contra a gripe HiNt 

Assunto: Notificaçäo referente ao TIP - Termo de 1nvesticaço Preliminar no 02/16. 

Prezado Senhores 

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEçA0 E 
DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos ültimos 
dias, está ocorrendo a rnajoracAo dos precos por parte de algumas clinicas particulas que 
atuam no Estado do Paraná, ma venda das vaginas contra a gripe H1N1, a trivalente e a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razdo ck, divulgacdo de urn possivel surto 
da gripe" e por se tratar de uma questlo de satde publica. 

Vimos através do presente alertar a todos os 
estabelecimentos de Maringa, que a elevacäo näo motivada dos precos constitui pratica 
infrativa ao Cédigo de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria para que 
dentro do prazo do 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, apresentem todas as moths 
fiscais de compra des vacinas contra a gripe HIN1, referente aos ineses de fevereiro, marco 

abril do ano 2016; bern como as notais uiscais de venda, referente aos meses já citados, 
podendo o estabelecirnento apresentar uma nota do venda emitida a cada semana. No 
mesmo prazo apresentem, ainda, os demais eselarecimentos que se fizerem necessários, 
conforme cépia da TIP em anexo. 

CLINILIFE 
Av. Euclides da Cunha, 1465 
Maringá - Parana, 

Rua Arthur Thomas, 806— GEP: 87013-250 - Maringa-FR 
Fone: (44) 3293-8150 e-mail: proconmar1nga.pr.gov.br  

S 



Coordenadoria Municipal do Proteção e 

Prefeitura do MunicIplo de Maringé 	F 
Defesa do Consumidor 
PROCON—Maringa 	 P R 0 CO N $  MA RIN CA 

Maringá, 12dcabrilde2016. 

Oflcio Circular if 007/20 16-PROCON 

Aos Estabelecimento que comercializam da Vacina contra a gripe H1N1 

Assunto: Notifieaço referente ao TIP - Ternio do Investicaçäo Preliminar no 02/16. 

Prezado Senhores 

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PR0TEcA0 E 
DEFESA DO CONSUIMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia do quo nos ültimos 
dias, está ocorrendo a inajoraçlo dos preços por parte de aigumas clinicas particulas que 
atuarn no Estado do Paranâ, na venda das vacinas contra a gripe HJN1, a trivalente e a 
tetravalente quo combantem a citado virus, "em razclo dci divulgaçdo de urn possivel surto 
dci gripe" e pot so tratar de tuna questâo do satde $blica. 

Vhnos através do presente alertar a todos Os 
estabelecimentos de Maringá, que a elevaçAo nAo motivada dos preços constitui prática 
infiativa ao Codigo do Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria pan que 
dentro do prazo do 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, apresentem todas as notas 
fiscais de compra das vacinas contra a gripe HINT, referente aos meses do fevereiro, marco 
o abril do ano 2016; bern coma as notais fiscais de venda, referente aos moses já citados, 
podendo o estabelecimento apresentar uma iota do venda emitida a cada semana. No 
mesmo prazo apresentein, alMa, os demais esciarecimentos que so flzerem necessários, 
conforme cOpia da TIP em anexo. 

Casa da Vacina 
Avenida Rio Branco, 941, Zona 05 
Maringá - Paranâ 

Rue Arthur Thomas, 806— CEP: 87013-250 - Madngá-PR 
Fone: (44) 3293-8150 e-mail: proconmaringa.pr.gov.br  



Coordenadoda Municipal do Pmtegão e 

Prefeitura do Municiplo de Maringá 
 S 	Defesa do Consumidor 

PROCON — Maringa 	 PRO CON 
MARINGA 

Maringa, 12 de abril de 2016. 

OfIcio Circular n° 007/2016-PROCON 	 COO 
Aos Estabelecimento que comercializam da Vacina contra a gripe H1N1 

Assunto: Notificaçao ref'erente ao TIP - Termo de InvesticaçAo Preliminar n° 02/16. 

Prezado Senhores 

S 
A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PR0TEcA0 E 

DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos 61timos 
dias, estã ocorrendo a majoracAo dos preços pot pane de algumas clfnicas particulas que 
atuam no Estado do Paraná, na venda das vacinas contra a gripe H1NI, a trivalente e a 
tetravalente que combantern o citado virus, "em razilo da divulgação de urn possIvel surto 
cia gripe" e por se tratar de uma questAo de saüde püblica. 

Vimos através do presente alertar a todos os 
estabelecimentos de Maringá, que a elevacAo näo motivada dos preços constitui prática 
infrativa ao Codigo de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria pam que 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, apresentem todas as notas 
fiscais de compra das vacinas contra a gripe HIN1, referente aos meses de fevereiro, marco 
e abril do ano 2016; bern como as notais fiscais de venda, referente aos meses já citados, 
podendo o estabeleeimento apresentar uma nota de venda emitida a cada semana. No 

S 

	

	mesmo prazo apresentem, ainda, os demais esclarecimentos que se fizerem necessários, 
conforme cópia da TIP em anexo. 

Instituto da Criança Vacinas 
Rua LuizOania, 308, Centro 
Maringé. - Paraná. 

Rua Arthur Thomas, 808— CEP: 87013-250 - Maringa-PR 
Fone: (44) 3293-8150 e-mail: procon©maulngapr.gov.br  
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Prefeitura do MunicIplo de 

Defesa do Consumidor 
Coordenadoria Municipal de Proteçäo a 

PROCON - MaringA 	 P R 0 C 0 N S  M A R .M G A 

Maringa, 12deabrilde2016. 

Oficio Circular n° 007/2016-PROCON 	 côPlA 
Aos Estabelecimento que comercializam da Vacina contra a gripe H1NI 

Assunto: NotificaçAo referente ao TIP - Termo de Investicaçào Prelirninar no 02/16. 

Prezado Senhores 

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PR0TEcA0 B 
DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos Ultimos 
dias, estã ocorrendo a majoraçào dos preços por parte de algumas cilnicas particulas que 
atuam no Estado do Parana, na venda das vacinas contra a gripe T41N1, a trivalente e a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razao da divulgaçdo de urn possIvel surto 
da gripe" e por se tratar de uma questAo de sañde ptblica. 

Vimos através do presente alertar a todos as 
estabelechnentos de Maringá, que a elevaçào nfto inotivada dos preços constitui pthtica 
infrativa no Cédigo de Defesa do Consumidor. 

Sendo assixn, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria pan que 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, apresentem todas as notas 
fiscais de compra das vacinas contra a gripe H1N1, referente aos meses de fevereiro, marco 
e abril do aim 2016; bern como as notais fiscais de venda, referente aos meses ja citados, 
podendo o estabelecimento apresentar uma nota de venda emitida a cada semana. No 
mesmo prazo apresentem, ainda, as denials esciarecimentos que se fizerem necess&ios, 
conforme cépia cia TIP em anexo, 

Atenciosamente, 

EDUARDO ESTEVES PINTO DE SOUZA 
Diretor do Procon - Maringá 

Vaceini Maringa 
Rua Santos Dumont, 1425, Sala 01, Zona 03 
Maringá - Paraná. 

Rua Arthur Thomas, 806— CEP: 87013-250 - Maringa-PR 
Fone : (44) 3293-8150 e-mail: procon©niaringapr.gov.br  

S. 
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CAMAJtk MUNICIPAL DE MAIUNGAL 
Avenida Papa Joao XXIII, 239 - CEP 87010-260- Marin - PR - httpl/www.cmm.pr.gv.br  

REQUERIMIENTO It 353/2016 

Maringi, 12 de abril de 2016. 

Considerando as denáncias encanththadas pein cornunkiade ao Vereador signatãrio, 
bern corno as inlbrmacoes quo tern silo veiculadas pela imprensa local, dando conta do quo as clkñcas 
particulares da cilade do Maringa torn comercializado as vacinas contra o Vfrus H1N1, causador da 
Gripe A, a preços sup eriores àqueles prathados no áltirno ano, o adiante nomeado, Vereador corn 

* assento a Câmara Municipal, no uso do suas atrlbuiçes regirncntais, ouvido o Egrégio PietieS, requer ao 
Sr. Diretor da Coordenadoria Municipal de Proteço e Delsa do Consurnidor - PROCON, quo infbrme 
a esta Casa de Leis na ntdkla do possivel, pan fins de eschreckmnto pUblico, o quanto segue: 

1 - so o PROCON tern ciCncia do reajuste praticado pelas clinicas particulares do 
MuniCIpiO em relaçäo as vacinas contra o Virus H1N1, e, em caso positivo, decline so o reajuste ern 
questAo è devilo ou se o mesmo configura-se abusivo aos consumidores; 

2— caso o PROCON tho tenha conhecimento da ocorrOncia do reajuste referido, 
decline se ha possibllidade do fiscalizar as clhcas particulares quo cornercializam as vacinas em quostAo 
no Municipio, e, sendo constatada a prática do preços abusivos ao consuniidor, decline quals penalklades 
podern set aplicadas pelo PROCON as clinicas nncbnadas; 

3 - coin) os consumidores devem proceder caso se deparern corn preços 
excessivanrnte elevados pan as vacinas contra o Virus HiNt, declinando quals sAo os canais de 
inlbrmaçao a disposao da cornunidade pan realizar eventuais denüxias, dentre telethne, internet on 
outros. 

Atenciosamente, Vereador Francisco Gornes dos Santos. 

Plenário Vereadorulisses Bruder. 

seij 8 Documento assinado eletronicamente por Francisco Comes dos Santos, Vereador, em 
12/04/2016, as 15:31, conforme Lei Municipal 9.730/2014. 

A autenticidade do documento pode set conferida no site httpil/seicmm.pr.gov ,br/verffica 
informando o codigo verificador 0025622 e o codigo CRC 906663FB. 
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Prefeitura do MunicIplo de Maringá 

Coordenadoria Municipal de Proteçäo e 	p 
Defesa do Consumidor 
PROCOF1 - Maringa 	 P R 

Maringá, 12deabrilde2016. 

Oftcio Circular n° 007/2016-PROCON 

Aos Estabelecimento que comercializam da Vacina contra a gripe H1NI 

Assunto: Notificaçfto referente ao TIP - Termo de JnvesticaçAo Prelirninar n° 02116. 

Prezado Senhores 

S 
A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PR.O'rEçAO E 

DEPESA DO CONSIJMIDOR - PROCON, tendo em vista a notfcia de que nos tlthnos 
dias, está ocorrendo a majoraçfto dos preços pot parte de algumas clinicas particulas que 
atuam no Estado do Parani, na venda das vacinas contra a gripe H1N1, a trivalente e a 
tetravalente que combantern o citado virus, "em razao da divulgaçao de urn possIvel surto 
da gripe" e pot se tratar de uma questSo de saMe püblica. 

Vimos através do presente alertar a todos os 
estabelecirnentos de Maringá, que a elevaçào nAo motivada dos preços constitui pratica 
inifativa ao Cédigo de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria pam que 
dentro do prazo do 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, apresentem todas as notas 
fiscais de compra das vacinas contra a gripe H1NI, referente aos meses de fevereiro, marco 
e abril do ano 2016; bern como as notais fiscais de venda, referente aos meses já citados, 
podendo o estabelecimento apresentar tuna nota de venda ernitida a cada semana. No 

S 

	

	mesmo prazo apresentem, ainda, os denials esciarecimentos que se fizerem necessArios, 
conforme cépia da TIP em anexo. 

4' 

EDUPJ 

Institute do PuimAo 
Rua Luiz Gama, 463, Centro 
Maringá - Paraná CNPiq3! 	'; :c. tnt 

RUMLUIZ %AMA, 463 - ZONA &4 
TELErFAX 44 3218-7500 

CEP 87014-110 - MARINGA - PP 

Rue Arthur Thomas, 806— CEP: 87013-250 - Mailngá-PR 
Forte: (44) 3293-6150 e-mail: procon@rnartnga.pr.gov.bc  
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Coordenadoda Municipal de Proteção e 

Prefeltura do MunicIplo de 

Defesa do Consurnidor 
PROCON—Maringã 	 PRO CON 

*1d 

 

MARINCA 

Maringá, 12 de abril de 2016. 

Ofieio Circular n° 007/2016.-PROCON 

Aos Estabelecimento que comercializarn da Vacina contra a gripe Hl NI 

Assunto: Notificaflo referente ao TIP - Termo de Investicaço Preliminar n° 02/16. 

Prezado Seuhores 

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PR0TEcA0 E 
DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos Ultimos 
dias, está ocorrendo a majoraçAo dos preços por parte de algumas clfnieas particulas que 
atuam no Estado do Paraná, na venda das vacinas contra a gripe H1N1, a trivalente e a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razao dci divulgaçdo de urn possivel surto 
cia gripe" e pot se tratar de uma questAo de saMe püblica. 

Vimos através do presente alertar a todos os 
estabelecimentos de Maringá, que a elevaçAo nào motivada dos preços constitui prátiea 
infrativa ao Codigo de Defesa do Consunildor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria para que 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, apresentem todas as notas 
fiseais de compra das vacinas contra a gripe H iN 1, referente aos meses de fevereiro, marco 
e abril do ano 2016; bern como as notais fiscais de venda, referente aos meses já citados, 
podendo o estabelecimento apresentar tuna nota de venda emitida a cada semana. No 
mesmo prazo apresentem, ainda, os demais eselarecimentos que se fizerem necessários, 
conforme cópia da TIP em anexo. 

CENTROVAC 
Av. Parigot de Souza, 31, Loja 03 
Maringá - Paraná. 

iso 
Rua Arthur Thomas, 806— CEP: 87013-250 - Maringá-PR 
Eerie: (44) 3293-8150 e-mail: proconmaringa.pr.gov.br  
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Prefeitura do MunicIpio de Maringá 	c 
WJIIOII4 	Coordenadoha Municipal do Proteçao a 

Defesa do Corisumidor 	
jr PROCON - Maringé 	 PRO C 9 

MAR IN CA 

Maringa, 12deabrilde2016. 

Oflcio Circular n° 007/2016-PROCON 

Aos Estabelecimento que comercializarn da Vacina contra a gripe HIN1 

Assunto: NotificaçAo referente ao TIP - Termo de hivesticaçfto Preliminar n° 02/16, 

Prezado Senhores 

A COORDENADOIUA MUNICIPAL DE PROTEçAO £ 
DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos tlthnos 
dias, esta ocorrendo a majoracao dos preços por parte de algumas clinicas particulas que 
atuam no Estado do Paraná, na venda das vacinas contra a gripe H1N1, a trivalente e a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razão cia divulgacc7o de urn possivel surto 
cia gripe" e por se tratar de uma questAo de saMe ptblica. 

Vimos através do presente alertar a todos os 
estabelecimentos de Maringá, que a elevacào nAo motivada dos preços constitul prática 
infrativa ao COdigo de Defesa do Consuntidor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria pam quo 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebirnento desta, apresentern todas as notas 
fiscais de compra das vacinas contra a gripe HIN1, referente aOS meses de fevereiro, marco 
e abril do ano 2016; bern corno as notais fiscais de venda, referente aos meses já citados, 
podendo o estabeleciniento apresentar uma nob de vend a emitida a cada semana. No 
mesnio prazo apresentem, ainda, os demais eselarecimentos que se fizerem necessários, 
conforme cópia da TIP em anexo. 

Clinic Dr. Lucio 
Av. Tiradentes, 1230, Centro 
Maringá - Paraná 

UShJO 
Dc. £Aio @steve 
tIM 2819 CU 0C415Cl4 

Rua Arthur Thomas, 808— CEP: 87013-250 - Maringá-PR 
Forts: (44) 3293-8150 e-mall: procon©maringa.pr.gov ,br 
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Prefeltura do Municfpio de Maringa 

Coordenadaila Municipal de Proteção e 	
fly> 

Defesa do Consumidor a , 0

PROCON — Maringá 	 PRO CON 
MARINGA 

Maringá, 12 de abril do 2016. 

Oficjo Circular n° 007/2016-PROCON 

Aos Estabelecimento que coniercializam dà Vacina contra a gripe HINt 

Assunto: Notifieaço referente ao TIP - Termo do InvesticaçAo Preliminar if 02/16. 

Prezado Senhores 

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEcAO B 
DEFESA DO CONSUIMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos ültimos 
dias, está ocorrendo a majoraçao dos preços por parte de algurnas cilnicas particulas que 
atuam no Estado do Paraná, na venda das vacinas contra a gripe H1N1, a trivalente e a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razcio da divulgaçao de urn possIvel surto 
da gripe" e pot se tratar do uma questio de saüde piibliea. 

Vimos através do presente alertar a todos os 
estabelecimentos do. Maringá, que a elevaçAo näo motivada dos preços constitul prática 
infrativa ao Cédigo de Defesa do Consunildor. 

Sendo assiin, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria para que 
dentro do prazo do 10 (dez) dias, a partly do recebimento desta, apresentem todas as notas 
fiscais de compra das vacinas contra a gripe HiNt, referente aos moses de fevereiro, marco 
e abril do ano 2016; bern como as notais fiscais do venda, referente aos moses já citados, 
podendo o estabelecirnento apresentar tuna nota do venda emitida a cada semana. No 
mesmo prazo apresentem, ainda, os detnais esciarecimentos que so fizerem necessários, 
conforme cópia da TIP em anexo. 

Casa da Vacina 
Avenida Rio Branco, 941, Zona 05 
Maringa - Paraná 

Rua Arthur Thomas 806— CEP: 87013-250 - Maringa-PR 
Fone: (44) 3293-8150 e-mail: procon©marin9a.pr.gov.br  
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I1IIR1Pfl 	Defesa do Consumidor 
PROCON - Maringá PR 0 CO NJ 

MA IIN C A 

Maringa, 12 de abril de 2016. 

Oflcio Circular n° 007/2016-PROCON 

Aos Estabelecimento que comercializam da Vacina contra a gripe H1N1 

Assunto: Notificaço referente ao TIP - Termo de Investicaçao Prelirninar n° 02/16. 

Prezado Senhores 

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEcAO £ 
DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos Altimos 
dias, está ocorrendo a majoraçäo dos preços por parte de algwnas clinicas particulas que 
atuam no Estado do Paraná, na venda das vacinas contra a gripe MiNi, a trivalente e a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razâo da divulgaçao de urn possivel surto 
c/a gripe" e por se tratar de uma questAo de saMe pUblica. 

Virnos através do presente alertar a todos Os 
estabelecirnentos de Maringá, que a eievaçAo Mo motivada dos preços constitui prática 
infrativa ao COdigo de Defesa do Consurnidor. 

Sendo assirn, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria pan que 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebirnento desta, apresentem todas as notas 
tiscais de coinpra des vacinas contra a gripe H1N 1, referente aos meses de fevereiro, marco 
e abril do ano 2016; bern corno as notais fiscais de venda, referente acs meses já citados, 
podendo o estabeleciniento apresentar tuna not.a de venda emitida a cada semana. No 

A 

	

	mesmo prazo apresentem, ainda, os demais esciarecimentos que se fizerem neeessários, 
conforme cópia da TIP em anexo. 

Vaccini Maringá 
Rua Santos Dumont, 1425, Sala 01, Zona 03 
Maringá - Paraná. 

Rua Arthur Thomas, 808— CEP: 87013-250 - Marinfl-PR 
Fone: (44) 3293-8150 e-mail: procon©maringa.pr.gov.br  
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Prefeitura do MunicIp!o tie Maringa 

Coorcienadoria Municipal de Protoçao e 
Defesa do Consumidor 
PROCON - Maringâ 
	

PROCON 
MA R I N GA 

Maringa, 12 de abril de 2016. 

Oficia Circular if 007/2016-PROCON 

Aos Estabelecimento que comercializain da Vacina contra a gripe HIN I 

Assunto: Notificaçao referente ao TIP - Termo de Investicaçao Prelinilnar no 02/16. 

Prezado Senhores 

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PR0TEçA0 E 
DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos ültimos 
dias, estA ocorrendo a majoraçAo dos preços por pane de algumas elinicas particulas que 
atuam no Estado do Paraná, na venda das vacinas contra a gripe H1N1, a trivalente e a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razão da divulgacJo de urn poss (vet surto 
da gripe" e por se tratar de tuna questAo de satle püblica. 

Vimos através do presente alertar a todos os 
estabelechnentos de Maringá, que a elevaçAo náo motivada dos preços constitui prática 
infrativa ao Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assi.rn, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria pan que 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebin'iento desta, apresentem todas as notas 
fiscais de compra das vacinas contra a gripe H IN 1, referente aos meses de fevereiro, marco 
e abril do ano 2016; bern como as notais fiscais de venda, referente aos meses já citados, 
podendo o estabelecimento apresentar tuna nota tie venda emitida a cada semana. No 
mesmo prazo apresentem, ainda, os demais esciarecimentos que se fizerem necessários, 
conforme cópia da TIP em anexo. 

CLINTLIFE 
Av. Euclides da Cunha, 1465 
Maringá - Parana. 

Rua Arthur Thomas, 806— CEP: 87013-250 - Maringa-PR 
Fone : (44) 3293-8150 e-mail: proconmaringa.pr.gov.br  9 
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Prefeitura do Municiplo de Maringá 

!III1UJIIIQIIIt 	Coordenadoria Municipal do Proteção e 
Defesa do Consumidor 

JffJIIIIS 	 PROCON - Maringá 

9s. 
PROCON 

MAII NCA 

Maringá, 12deabrilde2016. 

Oficio Circular n° 007/2016-PROCON 

Aos Estabelecimento que comercializam a Vacina contra a gripe H1N1 

Assunto: Notificaçào referente ac TIP - Termo de InvesticaçAo Preliminar no 02/16. 

Prezado Senhores 

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PR0TEcA0 £ 
DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, tendo em vista a noticia de que nos ültimos 
dias, estA ocorrendo a majoraflo dos preços por part de algumas clinicas particulas que 
atuam no Estado do Paraná, na venda das vacinas contra a gripe H1N1, a trivalente e a 
tetravalente que combantem o citado virus, "em razäo cia divulgacdo de urn possivel surto 
da gripe" e por se tratar de urna questAo de saUde publica. 

Vimos através do presente alertar a todos os 
estabelecimentos de Maringa, qué a elevacâo nAo motivada dos preços constitui prática 
inftativa ao Cédigo de Defesa do Consunüdor. 

Sendo assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria pan que 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, apresentem todas as notas 
fiscais de compra das vacinas contra a gripe H1N1, referente aos meses de fevereiro, marco 
e abril do aim 2016; bern como as notais fiscais de venda, referente aos meses já citados, 
podendo o estabelecirnento apresentar uma nota de venda emitida a cat semana. No 
mesmo prazo apresentem, ainda, os denials eselarecimentos que se fizerern necessários, 
conforme cópia cia TIP em anexo. 

£UU LULL %x4nia, .)VO, %.sVllLf I) 
 Maringá—Paraná. 	 \ 	j 

9. 	p AC.3' 

Rua Arthur Thomas, 806— CEP: 67013-250 - Maringá-P9-j5 
Fone: (44) 3293-8150 e-mail: proconmaringa.pr.gov.br  
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QUADRO JNFORMATIVO DO VALOR DE COMIERCIALIZACAO DAS VACINAS 

CONTRA 0 VIRUS "R1N1" 

Conforme informaqào obtida pelo Fiscal, os preços cia tabela abaixo são os valores práticados na 
venda das vacinas contra a gripe HIN1, pelos estabelecimentos em Maringá. 

Valor de comercializaçAo das vacinas IIIN1 

Estabelecimentos Trivalente Tetravalente 

Centrovac P.S 110,00 R$ 150,00 
Vaccini M.aringã itS 90,00 itS 120,00 
Cilnilife PS 90,00 R$ 150,00 
Clinic Dr. Lucio Nao informado PS 100,00 
IlnstitutodoPulmäo P.S 100,00 P.S 120,00 
Instituto da Criança Vacinas - ICvacinas Nao informado P.S 150,00 
Casa daVacina PS 120,00/' P.S 150,00 

S 


